
ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PF.RMA F.NTF. OF. UílTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 

PROCESSO ADM. N" 191/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2022 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA. pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ 
sob o n<' 05 .6-l8.696/0001-80. com sede à Praça Gomes de SOlua. S/N Centro. CEP nº 65.485-000. llapccurn-
~irim/M A. por intermédio da Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gcstão-SEMROG. neste Mo 

representada pelo Secretário Municipal. LUCIANO DA SILVA NUNES. brasileiro. em ttmào estm el. portador 
do RG n" 0(,2004752017-4 SSP/MA. inscrito no CPF: 718.450 463-15. residente e domiciliado à Rua Professor 
Anto1110 Oli, io Rodrigues. Nº 44 Centro. ltapccuru Minm/MA. rcsohc registrar os preços dos materiais propostos 
pela empresa aba1:\.0 qualificada. dora,·ante denommada Beneficiária da Ata. para atender as necessidades futuras 
e e,entua1s. considerando a homologação do Pregão Eletrônico nº 016/2022. fonnali/.ado nos autos do Processo 
Administrativo nº 191/202 I. com fundamento na Lei Federal n" 1 O 520/2002. nos Decretos Mumc1pa1s 547/2017 
e 548/2017. aplicando-se subs1dianamente. no que couber. a Lei Federal nº 8 66(i/199> e Dl-x:rcto Federal 
1O024/20 19 demais normas pcrtmentes à cspec1e. mediante as scgumtes clausulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGlSTRADOS 
1 1 \ presente.· Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e e, cntual aquisição de 
, cículos destinado a atender as demandas das Sccretanas Mu111c1pais de Admmistração. Patrimômo e Recursos 
Humanos. Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde do Município de ltapccuru-Minm/MA. obedecidas 
as condições definidas nesta Ata. no Edital e seus Anexos e na Proposta , enccdora. parte 111tcgrantc deste 

documento mdepcndcntc de transcrição. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS as informações sobre a Bcncfíc1ána da Ala. 
representante legal. cspccifícaçõcs. quanlitati, os e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços 
do Município de ltapccuru-Mirim/MA. por intermédio do presente instrumento. encontram-se elcncados no 

Anexo Umco 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2. 1 A presente Ata de Registro de Preços, isa ntcndcr c,cntual e futura necessidade das Secretarias Murnc1pni!> 

do Mumcípio de llapccuru-Minm 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3 1. O Mumcípio e a Bcncficiána se ,inculam plenamente à presente Ala e aos documentos adiante enumerados 
que integram o Processo Admmistrat,rn nº 191/2021 - SEMROG e que são partes mtegrantcs deste instrumento. 

independente de transcrição. 

a) Termo de Referência. 
b) Edital do Pregão Eletrônico nº O 1 (,/2022. 
e) Proposta de Preços da Beneficiária da Ata e rc-spectl\ os documentos apresentados no proccd1mcn10 dn 

licitação. 
CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PF.RMANF:NTF. OF. LICITAÇÃO 

4 1. A presente Ata e o ConLrato Administrati, o reger-se-ão pelas seguintes normas· 
a) Constituição Federal de 1988: 

b) Lei Federal n" 10.520/2002. e. subsid1ariamcntc. Lei Federal nº 8.666. de 21 de Junho de 1993 e suas 
alterações. 

e) Decreto Federal 10 02-t/2019: 
d) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
a} Decreto Municipal nº 547/2017: 

b) Decreto Municipal nº 548/2017: 

h) Edital do Pregão Eletrônico nº O 16/2022 e seus ane,os. 
i) Demais normas regulamentares aplicá, eis à matéria. 

4 2 Na mterprctação. integração. aplicação ou cm casos de dl\crgência entre as d1spos1çõcs desta Ata e as 
disposições dos documentos que a integram. de, erá prc, aleccr o conteúdo de suas Cláusulas 
➔ > Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal. segundo as disposições contidas na 
Le, Federal nº 8_(,(,(>11993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos admmistratnos e. 
subsidiariamcnle. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito pri, ado. cm especial a 
Lei Federal n" 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
5 1 A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata. assumindo a partir da sua 
assmatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Administração Pública Municipal. ficando 
sujeita as penalidades cabhcis pelo dcscumpnmcnto de qualquer de suas Cláusulas 
5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Pública Mw1icipal a firmar as contratações que dela 
poderão ad, ir. Ílcando-lhc facultada a rcall/.açào de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos. 
h1potcsc cm que ficara assegurado à Beneficiária a preferência na contratação. desde que a sua proposta alcnda as 
mesmas condições da licitante ,cncedora. consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal nº 548/2017 
5.3. As contratações com a Beneficiária serão formalv.adas pelo Mw1icípio por meio do Contrato Admimstratn o. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. 1. O pral.O de , ai idade desta Ata será de 12 (doLe) meses. contados de sua publicação. , edada sua prorrogação. 
conforme dispõe o Art. 15. § 3º. inciso 111. da Lei Federal n" 8.666/1993 c/c Art 11 do Decreto Municipal n~ 
5~8/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE CO TRA T AÇÕES 
7. 1. Quando da necessidade de contratação de\ era ser fonnaliLado processo específico com a 111d1caçào dos 
scn 1ços que se pretende adquirir. obscr.adas as normas mtcrnas pcrlmcntes à mslruçào dos autos. aplicando-se 
subsidiariamentc. no que couber. o disposto no Art 14 do Decreto Municipal nº 548/2017. 
7.2. Os processos de compras de, erào ser encaminhados para consulta pré, ia da Secretaria Municipal de 
Orçamento. Receita e Gcstão-SEMROG. a ftm de obter a md1cação do fornecedor. os rcspectl\ os quanlttati, os e 
os ,·atores a serem praticados. 
7 3. Após rmálisc da Sccrctnna Murucipal de Orçamento. Receita e Gcstiio-SEMROG. os autos do processo serão 
encaminhados ao Órgão Participante para ser autoriLada a contratação por seu tilular cm alo admmistrau, o 
compelente. 
7.4 A Beneficiária da Ala será comocada pelo Orgão Part1cipanle para retirar a Nota de Empenho da Despesa e 
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assmar o ContratoAdministralirn. obscnado o pnv.o máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da com ocaçào. 

sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4. 1. O pra./.o para fl assmatura do Contrato Administrati, o estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 

por igual período quando sohc1tado pela Bcnclíciána durante o seu transcurso e desde que ocorra motn o 

justificado e aceito pela Administração Pública Municipal. 

7.5. E facultada a Administração Pública Municipal. quando a Beneficiária não comparecer. não apresentar todos 

os documentos de regularidade exigidos. recusar-se a retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato 

AdministratiYo ou tiver seu registro cancelado. convocar licitante do Cadastro de Rcscrrn. observada a ordem de 

classifícação. uma na falta da outra. para fornecer o material que se pretende adquirir. cm igual pram e nas mesmas 
condições propostas pela Beneficiária. ou rc, ogar este Pregão. independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital 

7.5. 1. E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. quando não 

holl\ er opção decorrente do Cadastro de Rcscn a. 
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão. o Pregoeiro de,erá negociar diretamente com a proponente. obedecida 

a ordem crescente de preços das propostas remanescentes. para que seJa obtido preço melhor. 
7.5 3 A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Adminisl!ati, o. sem motl\ o justificado c 

aceito pela Prefeitura. obsen ado o pra/O estabelecido no item anterior. caractcri/.a o descumprimento total da 

obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções prcnstas na Cláusula ÜO/e. desta Ala 

7 (,_ Para a assinatura do Contrato Administrati,·o. a Bcneliciana dc,erá ser representada por soc10 que tenha 
poderes de adminisl!ação ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 

comprobatório. 
7. 7. A Beneficiária se obriga a manter. durante o pra/O de , ai idade desta Ata de Registro de Preços. todas as 

condições de habilitação exig idas nesta licitação. 
7. 8. No ato da assinatura do Contrato Admimstrati, o. a Bene ficiária de, crá apresentar os documentos de 

regularidade fiscal. social e trabalhista c,igidos no Edital. 

7 9. E , edado efetuar acréscimos nos quantitati, os fixados nesta Ata de Registro de Preços. conforme estabelecido 

no J\rt 11 . ~ Iº. do Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8. 1 A e\'.ccuçiio das e, entuais e futuras contratações sed acompanhada e fiscal 1 ,.ada pela rcspccll\ a Comissão de 

Fiscali/.ação designada pelo órgão participante. nos termos do Arl. 65 e seguintes da Lei Federal n" 8 66(,/ 1993 
8. 1. 1. Compelirá à Comissão de Fiscali/ação ou Fiscal designado. dirimir as dú, idas que surgirem no curso da 

e:-.ecução do obJcto. de tudo dando ciência a autondade compelente. para as medidas cabn eis 

CLÁUSULA NONA - DAALTERAÇÃO DOS PRE(OS 
9 1 Os preços registrados poderão ser re, tStos cm decorrência de c, cntual redução dos preços praticados no 
mercado ou de lato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo a Admm1stração Púbhca Mu111c1pal. por 
intermédio da Secretaria Mumc1pal de Orçamento. Receita e Gcslào-SEMROU (Orgão Gerenciador). promo,er 

as negociações Junto à Bcnelíc1ána. obsenadas as disposições contidas no arL 65 da Lei Federal nº 8.666/ 1993 
9.2. Quando o preço inicialmente regis trado. por rnoti, o supen enienle. tomar-se superior ao preço praticado no 

mercado. a Administração Pública Municipal dc,·crá : 
a) con,ocar a Bcncfíc,ária, isando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado. 

b) frustrada a negociação. a Beneficiária que não aceitar redutir seus preços aos valores praticados pelo 
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COMISSÃO PERMA 'ENTE DE LICITAÇÃO 

mercado sera liberado do comprormsso assumido. sem aplicação de penalidade: 

e) com ocar os f ornccedores inlegranles do Cadastro de Resen a. obsen ando a ordem de classificação da 

lic1Lação. , isando a igual oporlumdadc de negociação. caso não haja mais opção no Cadastro de Rcscn a. a 

Prefeitura poderá com ocar as licitantes remanescentes para negociação 

9 3 Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a Bcncficiána não puder cumprir o 

compro1111sso. o Orgão Gerenciador poderá. 

a) com·ocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Rescn a para negociarem a majoração dos preços. 

de, endo restar compro, ado que o no,o preço ainda é mais Yantajoso à Administração. frente aos , ai ores 

praticados no mercado Caso não haja mais opção no Cadastro de Resen a. o Mumcípio podera com ocar 
as licitantes remanescentes para negociação. 

b) no caso de fracasso na negociação. liberar os fornecedores do compromisso assumido. caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de forncc11ncnto. e sem aplicação da penalidade se confirmada a ,crac1dadc dos 

moti, os e compro, antes apresentados. 

9A Não ha, cndo ê.\.ito nas negociações o Município de,·crá proceder à re, ogaçào da Ala de Reg1slro de Preços 

ou de item desta. adotando as medidas cabh eis para obtenção da contratação mais , antajosa 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 O I O registro do preço da Bcnefrc1ána será cancelado quando 

a) descumprir as condições desta Ala de Registro de Preços. 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrati, o no pra1.o estabelecido nesta Ata. 

sem _1ustificatl\ a aceitá, el: 

c) não aceitar redu1.ir o seu preço registrado. na hipótese deste se tomar superior aqueles praticados no 

mercado: ou 
d) sofrer sanção pre,1s1a nos incisos Ili ou IV do art 87 da Lei Federal nº 8.666/ 1993 ou no art 7" da Lei 

Federal n" 1 O 520/2002. 

1 O 2. O cancelamento de registro nas hipóteses prc, istas nas ai incas será fom1ali1ada por despacho do Orgão 

Gcrencrndo. assegurado o contraditorio e a ampla def csa 
l(U O cancelamento do registro nas hipóteses pre, istas nas alíneas --a-· e .. b .. acarretará. amda. a aplicação das 

penalidades cabh eis. asse!,'llrado o contraditório e a ampla defesa . 
1 O 4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supcn eniente. decorrente de caso fortuito ou 

força maior_ que prejudique o cumprimento desta Ata. de, idamente compro, ado e Justificado: 

a) por ra1ão de 111teressc público: ou 

b) a pedido do fornecedor. 
10 5. Em quaisquer das hipóteses acima. concluído o Processo. a Administração Pública Mw11c1pal fara a de, ida 

apostila na Ala de Registro de Preços e informará as Beneficiárias a noHt ordem de registro 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO,\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11 1. A Ata de Registro de Preços_ durante sua , al1dade. poderá ser ulil11ada por órgãos e cnudadcs da 

Administração Pública Mw1ic1pal que não tenham participado do certame licitatório (Carona). mediante pré, rn 

consulta à Secretaria Municipal de Orçamento. Receita e Gcstão-SEMROG para adesão. desde que de, idamente 

compro, ada à , antagem e obsCf\ ada às nom1as cm , 1gor 

11 1 1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços. quando dcscJarem fa.1:er 

uso da Ata de Registro de Preços. de, crão formal11:ar o processo administrati, o de adesão Junto a Secretaria 
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Mu111cipal de Orçamento. Rcccila e Gestão-SEMROG que se manifestará quanto à possibilidade de a , o: 
11 1 2. Caberá à empresa Beneficiária dcsla Ata de Registro de Preços. obsen adas as condições nela 

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomcc1mcnto decorrente de adesão. desde que esle no, o 

compro1111sso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumjdas com a Administração Publica 

Mu111cipal. 

11 . 1 J As aquisições adicionatS não poderão exceder. por orgão ou entidade. a 50° o (cinquenta por cento) dos 

quanl rlati, os dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão. conforme Art. O 1. ~ 3" 
do Decreto n" 9.-l88/2018 

11.1 ➔ O quantilatirn decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá c,cedcr. na totalidade. ao 
dobro do quant itati, o de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. independentemente do número de 

órgãos não participantes que , cnham a aderir. conforme o Art. O 1. ~ 4<•. do Decreto nº 9 488/2018 
11 1 '.' Apos a alúont.ação da Secretaria Municipal de Orçamento. Rcce1L1 e Gestão - SEMROG. o órgão não 
part1c1pantc de, crá efcli, ar a contratação solicitada cm alé 90 (nO\'Cllla) dias. obsen ado o prato de , igência 

desta Ala 
11 1 6 A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão partie1panle e do carona. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
12 1. Se algum licitante. injuslificadamcntc. recusar-se a ma11ter sua Proposta de Preços durante o prato de 
\'a lidade. deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada. aprcscnlar documentação falsa e:-.ig1da para o 
certame cnscJar o retardamento da execução do seu objeto. falhar ou fraudar na execução do contraio. comporia

se de modo inidônco ou cometer fraude Ílscal. não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços. 
não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contraio Admmistrati, o. ficara suJcita 

às seguintes penalidades· 
a) impedimento de licitar e contratar com o Município. pelo prll/.o de até 05 (cinco) anos. a teor do disposto 

no Art. r da Lei Federal nº 1 O 520/2002: 
bl multa de 2°0 (dois por cento) do ,alar global da Proposta de Preços. dc\idamcntc atuali/.ada. 

12 2 As sanções decorrentes da execução de c\'cntual Contrato Admmistrau,o estão fi"l.adas cm clausula 

especa fica . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES 
13 1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das e, cntuats e futuras contratações. so 

produtrrá ef cites legais se processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprO\ e a 

sua cfetl\ ação. não sendo consideradas comunicações , crbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14 1 A Administração Pública Municipal fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial 

CLÁl lSllLA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15. 1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual. da Comarca da cidade de ltapecuru-Mirim. Estado do Maranhão para 

dinmlí toda e qualquer questão que dcri, ar da presente AL1 de Registro de Preços e dos rcspecti,os instrumentos 

obngac1ona1s dela decorrentes 
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ada mais ha,cndo a tratar. as parles assinam a presente Ala de RegisLro de Preços. cm 02 (duas) , ias de igual 
teor. obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito. o que dão por bom. firme e, ai ioso 

Itapccum-M,nm/MA. 09 de junho de 2022 

UNES 
Secretário Munici , 1 RccciLa. Orçamento e Gestão 

rgào Gercncrndor 

'V/ " -~ .. :i \.,_ , ·. J \." 
rt B co\iERCIO DEVE ULOS El~ELI 

CNPJ: 29 228 039/0001-42 
Neles Nelson Pereira dos Santos 

Representante Lcg:il 
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Assinado eletronicamente por· Dihones Nascimento Muniz - CPF: ·•·.939.273-.. em 10/06/2022 10:40:09 - IP com nº: 

EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Ano li - Edição Nº CCLV de 9 de Junho de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 010/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 

PROCESSO ADM. Nº 191/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001 -80, com 
sede a Praça Gomes de Souza, S/N Centro, CEP nº 65.485 -000, ltapecuru-M1rim/MA, por intermédio da Secretaria Municipal da Receita, 
Orçamento e Gestão-SEMROG, neste ato representada pelo Secretário Municipal, LUCIANO DA SILVA NUNES, brasileiro, em união 
estável. portador do RG nº 062004752017 -4 SSP/MA. inscrito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antonio 
Oltvio Rodrigues, Nº 44 Centro, ltapecuru Minm/MA, resolve registrar os preços dos materiais propostos pela empresa abaixo q ualificada. 
doravante denominada Beneficiária da Ata, para atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão 
Eletrônico nº 016/2022 . formalizado nos autos do Processo Administrat ivo nº 191/2021 . com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, 
nos Decretos Municipais 547/2017 e 548/2017, aplicando -se subsidiariamente, no que couber. a Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Federal 
10.024/2019 demais normas pertinentes à espécie. mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos de stinado a 
atender as demandas das Secretarias Municipais de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos, Assistência Social e Secretar ia 
Municipal de Saúde do Município de ltapecuru -Mirim/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a Beneficiária da Ata , representante legal. 
especificações, quantitativos e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de ltapecuru -Mirim/MA, por 
intermédio do presente instrumento, encontram -se elencados no Anexo Único. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1 . A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das Secretarias Municipais do Município de ltapecuru
Mirim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3. 1. O Município e a Beneficiária se vinculam plenamente à presente Ata e aos documentos adiante enumerados que integram o Pr acesso 
Administrativo nº 191/2021 - SEMROG e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2022: 
c) Proposta de Preços da Beneficiária da Ata e respectivos documentos apresentados no procedimento da licitação; 

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.1. A presente Ata e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
c) Decreto Federal 10.024/2019; 
d) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 
e) Decreto Municipal nº 547/2017; 
f) Decreto Municipal nº 548/2017; 
h) Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2022 e seus anexos; 
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata e as disposições dos d ocumentos 
que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas Cláusulas. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor ). 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
5.1 A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de 
atender as aquisições solicitadas pela Administração Pública Municipal. ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumpr imento de 
qualquer de suas Cláusulas. 
5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que dela poderão advir , ficando-lhe 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a 
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preferência na contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora , consoante dispõe o Ar t. 15 do 
Decreto Municipal nº 548/2017. 
5.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas pelo Município por meio do Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme disp õe o Art. 
15, § 3°. inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7 .1. Ou ando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com a indicação dos serviços que se pret ende 
adquirir. observadas as normas internas pertinentes á instrução dos autos, aplicando -se subsidiariamente, no que couber, o disposto no Art. 
14 do Decreto Municipal nº 548/2017. 
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Ge stão
SEMROG, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
7.3. Após análise da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão -SEMROG, os autos do processo serão encaminhados ao Órgão 
Participante para ser autorizada a contratação por seu titular em ato administrativo competente. 
7.4. A Beneficiária da Ata será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contr ato 
Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á cont ralação. 

7.4. 1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual per iodo quando 
solicitado pela Beneficiária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Públi ca Municipal. 

7.5. É facultada a Administração Pública Municipal, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar lodos os documentos de 
regularidade exigidos, recusar -se a retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar 
licitante do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende 
adquirir em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da apl icação das 
sanções previstas neste Edital. 

7 .5 .1 . E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. quando não houver opção deco rrente do 
Cadastro de Reserva. 
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão. o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem crescen te de 
preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefei tura, 
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na apli cação das 
sanções previstas na Cláusula Doze, desta Ata. 

7 .6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá ser representada por sócio que tenha poderes de admi nistração ou 
por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
7.7. A Beneficiária se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ala de Registro de Preços, Iodas as condições de ha bilitação 
exigidas nesta licitação. 
7 .8. No alo da assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidos no Edital. 
7 .9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no Arl . 11 , § 1º, do 
Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva Comissão de Fiscalização designada 
pelo órgão participante, nos termos do Art. 65 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 
8.1.1. Competirá á Comissão de Fiscalização ou Fiscal designado, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do obje to, de tudo 
dando ciência a autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DA AL TERAÇÀO DOS PREÇOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de tal o que eleve 
o custo dos bens re~istrados, cabendo a Administração Pública Municipal , por intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e 
Gestão-SEMROG (Orgão Gerenciador), promover as negociações Junto à Beneficiária, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
9.2. Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
Pública Municipal deverá: 

a ) convocar a Beneficiária visando á negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, a Beneficiária que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido. sem aplicação de penalidade ; 
c) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva, observando a ordem de classificação da licitação, visando a I gual 

oportunidade de negociação, caso não haja mais opção no Cadastro de Reserva, a Prefeitura poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Beneficiária não puder cumprir o compromisso, o órgão 
Gerenciador poderá: 

a ) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva para negociarem a majoração dos preços, devendo restar comprovado 
que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração. frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 

•DOM 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 
CPF: **".939.273-.. em 10/06/2022 10:40:09 - IP com nº: 10.49.16.49 

www.ilapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial/?id=285 

Página{s) 7 de 15 



As~~:/letronicamente por: Dihones Nascimento Muniz - CPF: ... _939.273-*' em 10/06/2022 10:40:09 - IP com nº: 1 \tJi4:. Jtt. 
r --..--..,,·---_,___·- -r.---. DIÁRIO OFICIAL q~ ~ 

ELETRÔNICO Pag. G 4~ 

cr{ ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXECUTIVO Ano li - Edição Nº CCLV de 9 de Junho de 2022 
Cadastro de Reserva, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do ped ido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 O .1. O registro do preço da Beneficiária será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei Federal nº 10.52 0/2002. 

10.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas será formalizada por despacho do Órgão Gerenciado, asseg urado o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b"' acarretará, ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado· 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Administração Pública Municipal fará a devida apostila na Ata de Registro 
de Preços e informará as Beneficiárias a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que 
não tenham participado do certame licitatório (Carona), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão
SEMROG para adesão, desde que devidamente comprovada à vantagem e observada às normas em vigor. 

11. 1 .1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Reg 1stro de 
Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão -SEMROG 
que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras 
assumidas com a Administração Pública Municipal. 
11.1 .3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos do s itens 
registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. 01, § 3º do Decreto nº 9.488/2018. 
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan ti tativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços. independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderi r, 
conforme o Art. 01, § 4°, do Decreto nº 9.488/2018. 
11 .1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão - SEMROG, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
11.1 6. A GPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar -se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de validade, deixar de apresentar a 
Proposta de Preços Adequada, apresentar documentação falsa exigida para o certame ensejar o retardamento da execução do seu o bjeto, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta -se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, não comparecer ou recusar -se a assinar 
a Ata de Registro de Preços, não comparecer ou recusar -se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita 
às seguintes penalidades: 

a ) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor do disposto no Art. 7° da Le i Federal 
nº 10.520/2002; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

12.2. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em cláusula especifica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES 
13.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14 .1. A Administração Pública Municipal fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual. da Comarca da cidade de ltapecuru -Mirim, Estado do Maranhão para dirimir toda e qualquer 
questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respecllvos instrumentos obrigacionais dela decorrentes. 
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Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigand o-se por si e 
sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

ltapecuru-Mirim/MA, 09 de junho de 2022. 

LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

Órgão Gerenciador 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2021 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Neles Nelson Pereira dos Santos 
Representante Legal 

ANEXO ÚNICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 010/2022. celebrada entre o Município de ltapecuru 
Mirim1MA e a Empresa: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI . com preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico nº 
01612022, tendo como Órgãos Participantes. Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos - SEMAPREH, 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

OBJETO : Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos destinado a atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos, Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde do Município d e 
ltapecuru -Mirim/MA. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001 -42 Telefone: (89) 9 976-0410/ (86) 
9811-6886/ /86) 9 9952-6363 

9 8154 -8208/ (86) 9 

Endereço: Av. Senador Helvidio Nunes, 600. Boa Sorte - Picos/Pi, 
E-mail: lrcitacaobrv@hotmail.com CEP: 64.607-090 

Representante Legal: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
RG: 525635 - SSP/PI 
CPF: 256.539.623-68 

ITEM DESC:RIÇ O DO OBJETO 
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Veículo automotor, novo, O (zero) km, modelo no mínimo 
correspondente a data da nota fiscal e da linha de 
produção comercial , tipo caminhonete pick-up cabine 
dupla . ADAPTADO. CARACTER IZADO (ostensivo), com 
s1nahzador acústico e visual (Anexo I-B), terminal móvel 
digital (Anexo I-C) e rafismo. 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM, MODELO 2021 ou 
SEGUINTE TIPO SUV , destinados ao transporte de 
passagei ros e carga leves. com as seguintes características 
técnicas mínimas: Potência mínima de 120 CV, com motor flex. 
alcool/gasolina; Capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros; 
Air bags dianteiros; Sistema de freios ABS; Controle de 
Estabilidade; Capacidade mínima do porta malas de 360 litros; 
Protetor de carter; Direção hidráulica ou elétrica; Farol de 
neblina; Sensor de estacionamento; Aviso das portas abertas 
no painel; Ar condicionado original de fábrica; Alarme e travas 
elétricas nas 04 (quatro} portas , com sistema anti -furto e 
tra vamento automático das portas, tudo original de fábrica; 
Vidros elétricos de fábrica nas quatro portas e instalação de 
películas em todos os vidros do veículo; Desembaçador e 
limpador no vidro traseiro ; Rodas no mínimo tamanho 15; 
Para choques dianteiro e traseiro na cor do carro; Atura do 
solo no mínimo 200 mm; Ângulo de entrada 25,5 graus e de 
saída 31,5 graus; Tapetes emborrachados; Retrovisores 
e létricos; Barras de proteção na dianteira e traseira; 
Assistência técnica inferior a 30 km da sede da Guarda 
Municipal, a lémde todos os itens exigidos pelo CONTRAN e 
garantia mínima de 36 (meses} meses. a ser aplicado sobre 
os bancos originais de fábrica, confeccionado em curvim 
automotivo, flexível e impermeável, que facilite a limpeza, 
dotado de pontos de resistência nas laterais dos encostos e 
dos assentos. onde o armamento portado pelos policiais 
mantém contato com o banco. Piso revestido em material 
resistente , não absorvente e lavável, na cor reta. 

Veíc ulo tipo píck up, novo, O km (zero kíl ometro) 
motorização mínima 2.3, tração 4x4, cabine dupla, com 
carroceria, motor a d iesel , 04 (quatro) portas, equipado 
com direção hidráulica , ar cond ic ionado com garantia de 
fábrica, vidro e létr ico , travas elétricas, cor sólida, com 05 
(cinco) lugares (incluindo o motorista) . 
Ano/modelo:2020/2021 (ou similar). Com quilometragem. 
som, película e adesivagem conforme arte fornecida pelo 
orgão. DADOS TÉCNICOS: motorização mínima 2.3- Tração 
4x4- Potencia liquida máxima não inferior a 150 cv- Torque 
liquido máximo não inferior a 38,2 kgfm - Velocidade máxima 
não inferior a 160 km/h- Transmissão mecânica, mínimo de 
05(cinco) marchas à frente e 01 (uma} a ré. Capota; 
acessórios:jogo de tapetes de borracha-Chapa protetora do 
motor e carter; ferramentas e acessórios obriga tórios 
exigidos pelo CONTRAN e manual doproprietário do veículo ; 
o veiculo deve ter suas características originais mantidas, 
não podendo nenhuma alte ração ou adaptação ser realizada 
de modo a comprometer o desempenho original da fábrica . 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

V EÍCULO AUTOMOTOR, OKM, Ano/modelo mínimo 2021 , 
potência mínima 100CV, m ínimo 7 lugares para 
passageiros e motorista, FLEX . 
Emplacado e Licenciado sem registros anteriores 
(primeiro licenciament o) em nome da Prefeitura Municipal 
delta ecuru Mirim/MA . AMPLA PARTICIPA ÃO . 

CHEVROLE 
T / S10 
OKM 

RENAULT / 

UNO 

DUSTER - UNO 
OKM 

CHEVROLE 
T / S10LS - UNO 

OKM 

CHEVROLE 
T I SPIN 7 

LUGARES -
OKM 

UNO 

2 

3 

R$ 
370.000,0 

o 

R$ 
206.000,0 

o 

R$ 
276.000,0 

o 

R$ 
175.000.0 

o 

R$ 
370.000,00 

R$ 
206.000,00 

R$ 
552.000,00 

R$ 
525 000,00 
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ELETRÔNICO Pag -~------~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXECUTIVO Ano li - Edição Nº CCLV de 9 de Junho de 2022 --------- - --- --

RENAULT / 

VEÍCULO AUTOMOTOR, OKM, TIPO VAN Ano/modelo 
mínimo 2021, potência mínima 127CV, mínimo 16 lugares 
para passageiros e motorista, DIESEL S10. 
lei. Emplacado e licenciado sem registros anteriores 
(primeiro licenciamento) em nome da Prefeitura Municipal 
de ltapecuruMirim/MA. (AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

MASTER UND 
L2H2 - OKM 

VEICULO AUTOMOTOR, OKM, TIPO CA M IN HONETE 
4X4, Ano/modelo mínimo 2021 , potência mínima 190CV, 
mínimo 5 lugares para passageiros e motorista, DIESEL 
S10. 
Emplacado e licenciado sem registros anteriores (primeiro 
licenciamento) em nome da Prefeitura Municipal de 
ltapecuru Mirim/MA. (AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

CH EVROLE 
T / S10LS- UND 

OKM 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK
UP 4X4: Veiculo tipo pick-up cabine simples. e/ tração 4x4, zero 
km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de S IMPLES REMOÇÃO, 
implementado e/ baú de a lumínio adaptado c/ portas 
traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; 
Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO). 

AMBULÂNCIA TIPO "D" : SISTEMA 
EL ÉTRICOILUMINAÇÃO INTERNA LED. ILUMINAÇÃO 
EXTERNASINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIASINALIZADORES FRONTAIS 
SECUNDÁRIOS, SINALIZADORES LATERAIS, 
SINALIZADORES TRASEIROS. SISTEMA DE OXIGÊNIO. 
SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO . 
VENTILAÇÃO , BANCOS MACA ACOMPANHAMCADEIRA 
DE RODAS . PRANCHA/MACA DE RESGATE E 
SALVAMENTO. DESIGN INTERNO E EXTERNO: 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS 
COM A AMBULÂNCIA: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg; 03 
Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 
760 mmm e base com lados de 400 (+ ou - 20) mm , em 
plástico, na cor lara nja , com fa ixas refletivas , de acordo 
com normas da ABNT; 01 Lanterna portátil à bateria e com 
carregador anexo. (AMPLA PARTICIPAÇÃO) . 

VALOR TOTAL R$ 

RENAUL T / 
MASTER -

OKM 

RENAUL T / 
MASTER -

OKM 

ltapecuru-Mirim/MA, 09 de junho de 2022. 

LUCIANO DA SILVA NUNES 

UND 

UND 

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
Órgão Gerenciador 

BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Neles Nelson Pereira dos Santos 
Representante Legal 

2 

3 

2 

2 

R$ 
312.000,0 

o 

R$ 
276.000,0 

o 

R$ 
295.000,0 

o 

R$ 
419.500,0 

o 

R$ 
624.000,00 

R$ 
828.000,00 

RS 
590.000,00 

R$ 
839.000,00 

R$ 
4.534.000,0 

o 
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/\V!SO Dt HOMOLOGAÇÃO 

f.>RLGÃC í::!.ETRÓN!CO N~ 01Gí202l.·CPL/Pfvllfv1 

=.:,i_. LANC:.:: 11?G ·•o· \;eic~:1o tiµ::, turg:~c c:.·,!:1 r:ci, uce:i ê.. : n;ar ..:c< /!''CJ(:;I:, 
('=n,\ 2 u,1.J.aot!::. 1;;,,,..1r ,;!H~~~i"10 cit F$ .::. tS.'...ü1}.C~· ·,q:~~w c::?n :.:::~ -= 

~•u;n:,,:,....t :15 1·e~::.;, :c-~a:,:anc:o "Jr-i• -, 2:0: J(· r~ f: 39 ( 1r.,1\rJ[1 ,·Jt'.Jc:nrc,,- ( 

' -;~·:_>l'.(!(1 ,irr, ,;.=i,~~r t(.,;/:,.:::;! d,· RS ·t s.:u.c{':1),0:) (\iLl3t ~.'.) ,1-:1h '."·..: •; q U!:· '-~c~ :v,::: 
'll t1 ;": (; . .,., ~: ;• ! ~di~.j . 

S d•:! jl1nh0 dr- :'.~'. : 2 
SILVA r~ ... 1N:s 

$::-c·;!túio ív'\ur\•clµ,,! d~ Rr:ceit.,;. ~lr\<Hí"•?ntn •~ G<•, t ?,1 

KETlflCAÇÕfS 

i· -·T;:;r:.ro 0C C:)l'-JTRA.í0 W ~3-1/202:?, pub:1ca::-lo rw Di;,~ic Ofi-:-i.;! j êl Uni~:; o 
,i•.-t ( ,,, •.f".·; '.°:P1:ão: 3 p2g .i0:"1. ONDE SE L[· EXTR . .\TC C:0 CC!'JTRAFJ ·.-!ç J.:Ai?..Ot? 
e,( :7 ,,-to ·L :-;:.:JCESSO AD!VJ!N.STRA!"!V() Ni' 266/2021. PREG.Ã.0 t.:..ET?!:Ú·\JlCD ~>!q 02,.:;./2021. 
i.::_;J, SE·:>' -:;:,·e, 00 CONTRAiü ~Jt 134/2022.- c,riur,do de PRCCE$$0 .A.DVl~J;$-~HAT1VQ i'/l' 
"J~,-S/](12 .!., -11.Gµ,::, ELETRÓNICO NY ()2L/2.022 

·\!~..-;,;e, DO co~-JTP..ll.TO ~"" 13.3//022, p :..ihiic.::do r-c: rn~!·io Ofiz-,c1I t~-1 Uni.;,) r'ó 
dt,) 01/1:1•:::: :.:d .22 Sede,_;: 3 p~g. 30'.:>. ONOf SE LÉ EXTR..A.TO . ~') COi'n ~ATC ;,;~ 133/2022. 
cnw:1dc ::ic, ? ;~·n.:.ESSO ~\OMlNl5TRAT1\/0 N~ 163/ 1021. PH!::í3_..'iú f U:"!RÔNIC(' '\J~ G2t.._:/O: l , 
_EiA SF· :;~ :r~_.:.:~c {)-'.) C•.)i-.;TRr~•O f,J./ 1 :.3/2022, a ri ,., 1:d;:: :fo· Pfl0CES50 AD1Vl r-:1.S:"f-: -'1T l\-'C Nº 
::ic,S/7.011. --~;-;-.,\Q ElET.=tÜr-JJCO r,r' c2,~/2022 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

H RMO nr A1 l\ DE REG!51 RO DE PREÇO N2 Vl0/2022 
PREGÃO Lt l RÔNICO Nç 016/2022.·CPL/P!Vl!M, 

,··r.8c:sso t-.Dívl'.NJSTR.1.11vo N2 191/20..'.1 ce;::rc: R.fg1:Tc ci.., Preços par2 
;;Jtura e " ,-w;::cii 1aui::.:c.::., ce '-'~;r:•J'.cs :lf>Sti:,a::Li <-' 2r1~r ci~:· -3<: d,:,,r anda_; !~5 sei.:r::t.:iri.JS 
de ;.~tJ,·nJ1· ,~ .--1,)k. :{s,;:-:,iêrci :~ .:;e:-.cJ: -,: S,,úde -:.lei rvlui1lc:p,r;· ;"] -., 1: .:ipel."., ffw ~-;hn1/iv1A P. 
'' t~Ue-t_; . ·~l :vi•_;n iuµ<1I da íl€(i;"itd , ()1 ç3r;1e:1tc, t! G~si~(',_ ;";e' c:r!J:,rà,:, (h:°: ("•rd~n~~!ora d ~ 

._, ,Hl ~as ;.n-1!:::wiçóc':- que lhes s2.o ..:rJe,·,:1-?:. 0,: 'c :·,-2:c. --:: ~e• .\-1w-::,:ipal 1~ 
:--1·:~ :;07·. =0LOGt..'~ -J re sulta{io .:,1 !1citcç.-L. n~·;s \,;: ~ . .:--:; .J;:: ~: t inc:sc \i

1 

.. :\·2~,_.12u: 0 ? cin :\'(-:ll _1 7.2 do 1;,:.l1t.:1!, (, ubr•::; n• a é.-~ pé,'•, o r,,, .. or 

Sf: (0\~nc:::: DE 0/Eie,_;u~ .. -.5 EY.t :. 
vr:nc<.?ck:r3 de, cc i t<H"'"'e, ) <: ' f°a:e-11<-:'c-, ·_: :-:-, 

, .-,1r;·, -ni!hóe,:, qu1nhr~ntos. e l"•i~t~ e ~;,,,,tr..:. •,,i! :·:: ? -

U•FJ ,,~ 
<-,i-:Gai eh~ :-5 

Jt:;,pecuru ~,lll'·:n.-!·h ·· ·· · y·111c: {'· ~:;-•;_ 

LUC•t Nü Ct 5"! . .' ;\ ;,; . ·i·J:: 
~·.e-c:-?tari~, lviu;1 i,:1ç;i! éo Hc-ce1:2 :i..-.:;.::.rr;--~"l~-:1 e- ,.:.:,.:sti':c 

•·[if ·, ' UP,!,. ~IU~iíCIPAL DE LAGO/\ GR.4NDE DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NS 19/2022. 

L;1:;,.:i;1 Gr.-:,nc,c de ·,- J,·.v1113c S de 1~1;i10 Je :CJ2"' 
;.,1 ,.;0 ,.c.'-·li . !i. D14S S0',i$,:\ 

PRUEITU RA MU:✓ ;C!P/l.L [)E JOSELAN Di.il 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEl'.UHA i\/íUN;CiPi\L DE L,\(j()f; DO MATO 

AVISD DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÓNICO N2 5/2012 

p._ PRUEITUFL1, M t.)N i(lrAL O[ LM ~O.l\ DO f/1/~f(J_ Órgao dt> .ti.cirni.1i~ , -"C~iv 
Púbfü:w, ::;::.critêt rio CNPJ/i\.'lF sob o .,º fll .$13.315/COOl·•·í7, Cí.lff! :;eée b Pr2:ca 1(1 (i~ 

l\!ovembro. s/n - centro - Lag.r,a du l'd;,to E::.tad,1 de, M~,·anhâc através da ·ccn: i:,si0 
:>,?m_rnn~Pt~ de 1,c1~ação, 1nstitwda :,e-lJ, P;:,n ,1ria t,:Juni:ipa! n'l OCl/2022/GA.8, cP. CS !__:~, 

:i'~Iii:~~I;i:~;-F~:i~~~~~q:t~i~;t:~·:~:ii~?l ;;;;~~;f~tr!~ "iifüi;'~5l~~~ 
~rr~;i~n;~,~(<'~ ~~~t;~! .-i~~ ~\:ri~~e~·!;l_ç,:;~_t;;1t~~!!~d:: ,;~:~;1i~-~~:P.1:·~d cg;:;e~~~~« dil~~-~~-~,~:~t~\ 
. ":lQC,.a dr., M ."'~º- en: 1'.,~n:1..:rmid:;,.:!e com Ti;: --rr.o :..::e RefArênr. i.:: di spo':>~◊ no Anexu dr; frl ' '. :➔' . 
sco :.:i r~5en,.;;a '.'!~~ Lei n· lJ.520/C~ Dt::cr~to .:e:d~rJI 1,,i 1-J r;~, / 19. de 20 o;; :.,,t?tt!n·,t:., u 1Jt
~:Jl q_ L~t:!Cf(:t>J i-..'hmi,:,.:.,:11 n ~ l.2.'.i/2tH ;'_ Decre:to !vh:;1;,::pa i :":º 262/1021, Lei Con;p:,:;r.i· ,·t.:i , 
11'? 12 :,_:;·oo,s, a it (-."J ·ia pe:v le: Com;.;iél"!<i?nt;;; 1~ :-,1~0·: ..;. e, sub::ict i ::1 ~iêH1)€';";tC. ~:-,-~1?. ..:. ,. (' 

8 .r:-6(,/93 ,=: :-~ia:, .,1rnr3;ôe-s S?. d fõrn~1 ~. ir.g,·:;Laçó.-:.:: p~, t;nenres. (1 !'.d itai e :;eus ~n.~:-:cs 2q?v 
,:. d,,:;;.h .. -.>1,;i;i,) e~,:.~ 12hC::: os 1 2h00, :1 ;..' €-1),.:;~.-,;\0 d:- P, ,:H,i: l C'- ('::: ,1l: 1;emt.fG. s/i-, - ~·,~ n\ · ,:· 
! • .;.o.3oa de ivl.JU r,•i~:,r,J. ;:·"lá;:J, de ::.ec;un!~ :i. sec.:•feir~, ,:;q ,j~ t~cd>: rão :.ei {O:'::L;-t; •k-: 
r,, .:itu,tJrr,~nro:: ~,u cb':icb ~ ri~edi.11, te e .-~colh1rr.e.-,:r·, Ja im~=Jrtànc,n d2 r.s 2.J.00 ;"\: .ri:c 
1\e,;1::;; feito. exclusi•.•<l•'!·,t1nte. a: ravês de d:;p'0Stt::i n., c::,nta da Prefe,r:ura ro 8a1:(..:, de 
Õf3S; ) .&en;:ia "°" 2 ·~12 -0 - Conta Correr:t2 ;-1:! 7J 32-:"L .:,;; ::r:d,:r.i :e.r retlracic g,n:.t..;ip·:·,!:0 ·1::::
nc s1!i:. · ·itt:,5./,•v,-:.·."x .l3f,..:-advm.-:tcuna gcw.br; w1i1\':.p1:rta;r:lecon1p;aspubl1cas Cú1r- b1 '--''-' 
SÁ( C ? (hup;, :/;v.J•:;·,•~6 tce .rn~.ge·;_i)rh,õcop/mur Jlsite-imu1 a i.,wll . E~.:lc.re,;,;'Yle1itus 
a( ici,~r,?!1S, ro lnÊ.õmü i:::ndc reço ou ,:i:r,,vés du í:: n .:: :L t1cil<lc:iopmlmr1{Y11IT'a;;.co11,. fofle 
í99) gs,H_:;,;.t)831. Lag;"l,1 do M,1tô , ,\,lA, 0 3 de jtll~ho dt: 202/ 

Lago<1 ,:;o 1\-t,to, 3 dE junho de 2022. 
í-...1A\'CON LE!"': i: G0iív1ARlES 

r re:;idente e.a Cum ::~ão Perma;~ente d2 lki.:cç?h 

PHE~E!TUR.l-i. MUN!C!Ffü. DE iv1AGr'\LHÃES DF. AUv1EIDf'.\. 

/W!SO Df: LICITAÇÃO 
PREGÃO EUTRO NICO N:? 29/2022 

-'.) Pr ;;go~irc Ofic1~l da P• ,::de,t, -:~ \·".iL.'1 ,!: ·p,::. 0i:: \•\AGP,LHÃES ')~ .'.\_~~1;; í;;,· •. , 

-:. :;;_.:,jc dv i•.·la, ;,:mhãe, torna p ul/irn, ~a,a cc·· f·,t:..:in1,.:. r,t0 d o:> ,,1teres.s~dos CL,t- f..,-·á 
rezilii.-=;r. soi) ;i .i.;,de d.:1 Lei n.!< lú.52ú;ú2, C,{:.;.;~t(· n ~ 12 J;::4/!0 e s;,.,bsidi.i.-:a.nen':,; ,,s 
di:,µos: :óej d:3 Lei n _ç: 8.666/93 0- sua5- aiteraÇÔó PO"r~~i!ore5:. li:::1ta.;~o rl?- mc,j~ilidaGe 
Pr~g,k Eii?tr6rú:o de t ipo met~or pri:-ço g!0oal, c,:e tem ~10:· objeto a conl<at-?LçJu:-. de 
e ·":=rn:•~ .., r_;a ·a ':'X~cuçãc dei~. SdVÍÇflS rec11peraç:io d.,:, e,<,tr1d i-lS v icin::mi n o tY,urif.'p io de 

\•1.:;g~!t- 'ie:o d -= Atmeda/¼'1~-1. o certame se re::il·z:,,.a no ,Ji,~ 22 de iunho de 2022 ás 
: ::-:0(1 •,or25 ih:,rânc• Ce 8ra5t!::J}, e.t:3-.1és de ·J'iO ce ~eo1rsos d::: \('c.nolog,a ón 
i,--/ 1/ 1'' .=:ç.êc.. s1:e 'lttp:/.:,,.:w\-v.l'.'omprasb(.(.o rn .br, ~~·-,d~J Wt~_;tdida p9-!a Pregoei (,; r.k·:.~c: 
r re i:'= i\ ,·e '.ii ,"'lic';.:i<:l 1:;:i s:1!a d2 Comissão r::,1"-.rneni.~ dr.:?: l icit.?çãv .. citii ;::ida 1;~ Ri;.;: 
i-:1.;.nc.1e: :-:1,~'i ~:e e~~~; ,:_,_ 27':} Centre.~, M.ig,:d~:j t:::. ,::f- :\l n\.,;,.,di:1 fl!a . O edit1! -E- :,,tlUS 
J-"\ e,.,o:: E:11.:vr:!'."J n -•,-it.' :fopcPive:s r.d pagina ,,..., ,..:,e· do P-) i tal ce ComprJ'.- PUbhcJ-; 
~r1dt'rtc".:c r : ~p;, .- . •.·: ·:•.; ·.v .con;,:,r;:;:;;br.coffL br ;::;,:: :::r s::c;m,:-M,)t aoi(.:onai:. r:ç n't::,i~)•J 

t::nd E' rt;~<' -?:o =.1 c,elo it;>!ehr:e {" S8) 3483 L.22. o.c1~ D2.CJO ~: ·12:DOhs. 

l•i1ãg;~ihàes d~ Airneic.i;.i -i\•l.=1, J ~ de )J1ü10 dió? 201). 
FRi1.MCiEL l'ES'.:,(:A [h\ $ iLVl, 

Preg,:,eh) 

AV!SO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETP.ON!CO N(? 28/2022 


